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Edição Suplementar 65.1Porto Velho, 7 de abril de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 30.147, DE 7 DE ABRIL DE 2025.

Cede Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica o Primeiro-Sargento do Corpo de Bombeiros Militar, do Quadro de Praças do Corpo de Bombeiros

Militar do Estado de Rondônia - QPBM, Registro Estatístico **48-0, JOSUE CAPISTRANO DUARTE DE FARIAS, cedido para

exercer funções de interesse bombeiro-militar na Secretaria de Segurança Institucional da Assembleia Legislativa do

Estado de Rondônia - Alero, no período de 19 de março a 31 de dezembro de 2025, conforme disposto no art. 24,

caput, § 2°, inciso IV do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais

Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”, combinado com o art. 46 da Lei n° 4.302,

de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.”, com ônus para o órgão de destino, mediante reembolso mensal do

Órgão cessionário ao Órgão cedente, ficando este último responsável pelo pagamento da remuneração e encargos

previdenciários relativos ao cargo efetivo ocupado pelo servidor.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral do

Corpo de Bombeiros Militar - CBMRO, atuará em atividades extraordinárias, especiais, em grandes eventos, em

calamidade pública, compor comissões e instruir procedimentos apuratórios no âmbito da Corporação, bem como

concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Praça ficará agregado ao Quadro de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia -

QPBM, pelo mesmo período de sua cedência, em conformidade com o art. 79, caput, § 1°, inciso I, do Decreto-Lei n°

09-A, de 1982.

Art. 3°O Bombeiro Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro

de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, no âmbito das Corporações

Militares, e dá outras providências.”.

Art. 4°O Sargento encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral do CBMRO, para efeito de alterações e remuneração,

de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 19 de março de 2025.

Rondônia, 7 de abril de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0058953139

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Portaria nº 178 de 07 de abril de 2025

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia),

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR, com efeitos a partir de 08 de abril de 2025, a servidora JULIANA PACHECO DA SILVA,

matrícula n. XXXXXX965, ocupante do cargo de Procuradora do Estado, para atuar como Procuradora-Diretora da

Procuradoria Setorial junto à Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia (PGE-EMATER), sem prejuízo de designações anteriores.

Art. 2º. REVOGAR,com efeitos a partir de 08 de abril de 2025, a Portaria nº 559 de 08 de outubro de 2024

(0053614034), alterada pela Portaria nº 570 de 10 de outubro de 2024 (0053690642), na parte em que designou

WINSTON CLAYTON ALVES LIMA, matrícula n. XXXXXX690, ocupante do cargo de Procurador do Estado, para atuar

como Procurador-Diretor da Procuradoria Setorial junto à Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural

do Estado de Rondônia (PGE-EMATER).

Art. 3°. O Procurador do Estado mencionado no Art. 2° continuará desenvolvendo suas atividades na

Procuradoria Setorial junto à Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia (PGE-

EMATER), sem prejuízo de designações anteriores.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com produção de efeitos a partir da data

supracitada, revogando-se as disposições contrárias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Thiago Alencar Alves Pereira

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0059038409

Portaria nº 176 de 07 de abril de 2025

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente a

elencada no Capítulo VII c/c art. 11, XXXIII da Lei Complementar Estadual n.° 620, de 20 de junho de 2011,

R E S O L V E:

Art. 1º. PROMOVER, por antiguidade, o Procurador do Estado CÁSSIO BRUNO CASTRO SOUZA, matrícula nº

******910, para a CLASSE ESPECIAL.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 28

de março de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado de Rondônia

Protocolo 0059031402

Portaria nº 175 de 07 de abril de 2025

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente a

elencada no Capítulo VII c/c art. 11, XXXIII da Lei Complementar Estadual n.° 620, de 20 de junho de 2011,

R E S O L V E:

Art. 1º. PROMOVER, por antiguidade, a Procuradora do Estado NAIR ORTEGA REZENDE DOS SANTOS, matrícula

nº ******908, para a CLASSE ESPECIAL.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 28

de março de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado de Rondônia

Protocolo 0059030352
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90261/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.021467/2023-81

OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora dos Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e

Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Coleta interna dos resíduos dos

Grupos A, D e E para atender o Centro de Diálise de Ariquemes, em caráter contínuo, por um período de 5 (cinco)

anos, para atender necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria N.º 29/GAB/SUPEL,

publicada no DOE do dia 14 de março de 2025, vem por meio deste informar aos interessados e em especial as

empresas que retiraram o instrumento convocatório do Pregão Eletrônico em epígrafe que:

Conforme reanálise da Secretaria demandante, o Edital e seus anexos sofreram alterações, conforme ADENDO

MODIFICADOR I, cujo inteiro teor foi publicado e pode ser consultado na íntegra nos sites www.comprasnet.gov.br e

www.rondonia.ro.go.br/supel. Desta feita, fica REAGENDADO A ABERTURA do certame para o dia 29 de abril de

2025, às 10h00min (horário de Brasília), mantendo-se, contudo, os demais conteúdos do edital inalterados. O

Edital encontra-se disponível, na íntegra, para consulta e retirada, gratuitamente, no site: www.supel.ro.gov.br e

Sistema ComprasGov. Dessa forma, sugerimos aos licitantes e interessados que procedam à retirada do mesmo para

conhecimento das alterações realizadas.

Porto Velho, 07 de abril de 2025.

Publique-se.

MAIZA BRAGA BARBETO

Pregoeira Titular

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0059058561

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 2123 de 07 de abril de 2025

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de controle de Infecção

Hospitalar do Hospital de Retaguarda de Rondônia, subordinada à Direção Geral e a Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia (SESAU/RO), a contar do dia 20 de Março 2025, sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

Art. 2º. Instituir a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH, do Hospital de Retaguarda de Rondônia -

HRRO, regulamentando suas ações em conformidade com a legislação vigente, mediante Regimento Interno.

Art. 3º. A CCIH é composta por membros consultores e executores.

§ 1º Os membros consultores estão representantes dos seguintes serviços:

Nome dos servidores Cargo/Função Matrícula Nomenclatura

Ismael de Souza de Lima Médico ******553 Membro Consultor

Adriana Guariento da Costa Enfermeira ******370 Membro Consultor

Roseli de Oliveira Lima Enfermeira ******753 Membro Consultor

Ana Débora Nery da Cruz Farmacêutico ******725 Membro Consultor

Angela Cristina Cardoso Araújo de Oliveira Biomédica ******803 Membro Consultor

Leidiane da Silva Santana Técnica de Enfermagem *****116 Membro Consultor

Aline Macedo de Oliveira Nutricionista ******067 Membro Consultor
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§ 2º Os membros executores representam o Serviço de Controle de Infecção Hospitalar (SCIH) e são

encarregados da execução das ações programadas de Controle de Infecção Hospitalar, que serão, no mínimo 2 (dois),

sendo constituída pelos seguintes profissionais:

Nome Cargo/ função Matricula Nomenclatura

Gladson Denny Siqueira Médico ******351 Presidente

Mônica Cristiane Anastassioy Alves Enfermeira ******529 Membro Executor

§ 3° O Membro Executor na função de Médico exercerá conjuntamente a função de Presidente desta Comissão de

Controle de Infecção Hospitalar - CCIH.

Atenciosamente,

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de Abril de 2025.

NATHALIA VITORINO

Diretora Geral

Hospital de Retaguarda de Rondônia

Protocolo 0059051341

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edifício Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital Regional de Cacoal - HRC.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em Locação de Módulo/Central de Compressores de Ar Medicinal

com produção mínima de 75.000m³/h, incluído providências para instalação completa dos sistemas respectivos,

com construção civil, elétrica, mecânica e hidráulica, bem como outros insumos necessários para seu devido

funcionamento, considerando na prestação do serviço a montagem e manutenção preventiva e corretiva dos

equipamentos de acordo com os padrões e normas técnicas atualizadas, como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188

entre outras, para atender as necessidades do Hospital Regional de Cacoal (HRC), em caráter emergencial, pelo

período até 01 (um) ano ou até a conclusão do processo nº 0036.000311/2025-28.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do Termo de Referência;

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Conforme informado no site PNCP.

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
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A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.
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O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
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sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor por item estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor por item, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 98482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO DE OLIVEIRA VIANA

Sub-Coordenador Administrativo

GAD/SESAU-RO

- assinado eletronicamente -

WALTER JUNIOR SALES VILLARRUEL

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0058974392

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

EDITAL Nº 6/2025/SEAS-COHAB

PROGRAMA DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIOS MEU SONHO

4ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 4/2024/SEAS-COHAB

O Diretor Técnico de Políticas Públicas da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, pelos poderes delegados pela Portaria nº 576/2024 (0048442357), no uso das

atribuições legais conferidas pelos artigos 30, 33, 34 e 159 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e

considerando o Decreto Estadual nº 29.890, de 26 de dezembro de 2024, com fito de estabelecer a data de

encerramento das inscrições, retificar e reorganizar disposições do Edital nº 4/2024/SEAS-COHAB, torna público

a 4ª Retificação do Edital nº 4/2024/SEAS-COHAB.

ONDE SE LÊ

6. DA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

6.1. A seleção dos beneficiários ocorrerá em duas etapas sucessivas:

a) Etapa de Realização de Inscrição: compreendida pelo preenchimento de dados pelos candidatos no ato da

inscrição, por meio do Sistema Meu Sonho disponibilizado pela Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, através do endereço eletrônico https://rondoniasocial.ro.gov.

br/meusonho/Inscricao, a partir do dia 20 de janeiro de 2025, visando o encaminhamento dos candidatos

selecionados à Caixa Econômica Federal - CEF, para cumprimento da etapa de análise financeira; e

b) Etapa de Análise Financeira: diz respeito à análise de crédito realizada pela Caixa Econômica Federal - CEF,

para a aprovação, ou não, de financiamento habitacional em favor do candidato a beneficiário do Programa

Meu Sonho.

6.2. A classificação dos candidatos inscritos se dará pela ordem de inscrição no Sistema Meu Sonho, disposta no

item 6.1., alínea "a", pela Secretaria de Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS.

6.3. O Sistema Meu Sonho irá registrar a data e horário de inscrição que será utilizado como critério de ordenação

dos candidatos.

6.4. Após a classificação, a SEAS indicará, por meio do Sistema Meu Sonho, os empreendimentos habitacionais

disponíveis para financiamento.

6.5. O candidato deverá acessar o Sistema Meu Sonho, analisar as opções e selecionar o empreendimento de sua

preferência.

6.6. Após a escolha, o candidato terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar-se à Caixa Econômica Federal –

CEF para a realização da análise de crédito.

6.7. O candidato que não selecionar um empreendimento dentro do prazo será considerado como não tendo

interesse nos empreendimentos indicados naquele momento e aguardará a próxima indicação de empreendimentos

pela SEAS, sem prejuízo à sua posição na ordem classificatória.
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6.8. Além dos candidatos convocados para a análise de crédito, outros 30% (trinta por cento) do total de inscritos,

em ordem de classificação, serão dispostos em uma lista de suplentes, a qual será utilizada para suprir eventuais

desistências, desclassificações ou outras situações que possam gerar vagas remanescentes no programa.

6.9. Os candidatos da lista de suplentes poderão ser chamados por meio de edital de convocação, conforme

necessidade, respeitando a ordem classificatória.

6.10. O candidato que tiver sua análise financeira reprovada pela instituição financeira poderá interpor recurso

administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de comunicação da decisão negativa.

7. DO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO

7.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente através do Sistema Meu Sonho disponibilizada pela Secretaria

de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social – SEAS, no endereço eletrônico https://rondoniasocial.ro.gov.

br/meusonho/Inscricao, a partir do dia 20 de janeiro de 2025.

7.2. As inscrições permanecerão abertas por tempo indeterminado, permitindo que novos candidatos se

inscrevam a qualquer momento, podendo a SEAS, a seu critério, definir prazos para fechamento das inscrições

mediante publicação de aviso prévio em seus canais oficiais.

7.3 As inscrições serão autodeclaratórias, não sendo necessário anexar documentos comprobatórios no ato da

inscrição.

7.4 O candidato se responsabiliza civil e criminalmente pela veracidade e exatidão das informações prestadas.

7.5 O candidato que prestar informações falsas, incompletas ou inexatas durante o processo de inscrição será

automaticamente excluído do programa, sem prejuízo da responsabilização administrativa, cível e criminal, conforme

legislação vigente.

7.6 Após a conclusão da inscrição online e escolha do empreendimento, o candidato deverá comparecer à

agência da Caixa Econômica Federal indicada pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social –

SEAS, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, com a documentação comprobatória para formalização do pedido de

financiamento imobiliário e sujeitar-se a etapa de análise financeira.

anexo iI - cronograma

ATIVIDADES DATAS

Publicação do Edital 27 de dezembro de 2024

Período de inscrição
20 de janeiro de 2025 (abertas enquanto

houver subsídio disponível)

Divulgação dos candidatos classificados para a fase de escolha do

empreendimento e da análise financeira
A definir

Etapa de escolha de empreendimentos A definir

Etapa de análise financeira A definir

LEIA-SE:

6. DA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

6.1. A seleção dos beneficiários ocorrerá em 2 (duas) etapas sucessivas:

a) Etapa de Realização de Inscrição: compreendida pelo preenchimento de dados pelos candidatos no ato da

inscrição, por meio do Sistema Meu Sonho disponibilizado pela Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da

Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, através do endereço eletrônico

https://rondoniasocial.ro.gov.br/meusonho/Inscricao, a partir do dia 20 de janeiro de 2025, visando a disposição de

candidato em lista de classificação.

b) Etapa de Escolha do Empreendimento: diz respeito à seleção do empreendimento pelo candidato

classificado, que ocorrerá por meio do Sistema Meu Sonho, quando houverem empreendimentos disponíveis no

município de residência do candidato.

6.2. Revogado

6.3. Revogado

6.4. Revogado

6.5. Revogado

6.6. Revogado

6.7. Revogado

6.8. Revogado
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6.9. Revogado

6.10. Revogado

7. DAS ETAPAS de SELEÇÃO

7.1. Da Etapa de Realização de Inscrição.

7.1.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente através do Sistema Meu Sonho disponibilizada pela Secretaria

de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, no endereço eletrônico

https://rondoniasocial.ro.gov.br/meusonho/Inscricao, a partir do dia 20 de janeiro de 2025.

7.1.2. As inscrições serão encerradas no dia 17 de abril de 2025.

7.1.3. O Sistema Meu Sonho irá registrar a data e horário de inscrição que será utilizado como critério de

ordenação dos candidatos.

7.2.4. A classificação dos candidatos ocorrerá em duas modalidades, conforme descrito a seguir:

a) Classificação Geral: Será composta por todos os candidatos regularmente inscritos até o término do prazo

de inscrições, organizados exclusivamente por ordem cronológica de inscrição (data e horário).

b) Classificação por Município: A classificação por município será feita com base na ordem da Classificação

Geral, separando os candidatos por município de residência informado no ato de inscrição.

7.1.5. A SEAS divulgará, no dia 30 de abril de 2025, a lista de classificação geral e por município de todos os

candidatos inscritos no programa até o encerramento das inscrições, constando a data e hora da inscrição.

7.1.6. As inscrições serão autodeclaratórias, não sendo necessário anexar documentos comprobatórios no ato da

inscrição.

7.1.7. O candidato se responsabiliza civil e criminalmente pela veracidade e exatidão das informações prestadas.

7.1.8. O candidato que prestar informações falsas, incompletas ou inexatas durante o processo de inscrição será

automaticamente excluído do programa, sem prejuízo da responsabilização administrativa, cível e criminal, conforme

legislação vigente.

7.2. Da Etapa de Escolha do Empreendimento:

7.2.1. Quando houver empreendimentos habitacionais disponíveis, a SEAS divulgará no Sistema Meu Sonho as

informações detalhadas sobre os imóveis e publicará Edital de Chamamento, convocando os candidatos do respectivo

município para a etapa de escolha do empreendimento.

7.2.2. Realizada a escolha do empreendimento no Sistema Meu Sonho, será publicado edital, o qual obedecerá a

ordem de classificação do município e o número de imóveis do empreendimento, com a relação dos candidatos que

manifestaram interesse no empreendimento, que poderão fazer a análise financeira junto á Caixa Econômica Federal -

CEF.

7.2.3. O candidato que não selecionar um empreendimento dentro do prazo será considerado como não tendo

interesse nos empreendimentos indicados naquele momento e aguardará a próxima indicação de empreendimentos

pela SEAS, sem prejuízo à sua posição na ordem classificatória.

7.2.4. O Edital disposto no item 7.2.3, conterá, além dos candidatos classificados dentro do número de imóveis do

empreendimento, outros 100% (cem por cento) deste total, na ordem de classificação do munícipio, em uma lista de

suplentes, a qual será utilizada para suprir eventuais desistências, desclassificações ou outras situações que possam

gerar vagas remanescentes no programa.

8. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE FINANCEIRA

(...)

8.4. O candidato que tiver sua análise financeira reprovada pela instituição financeira poderá

interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de comunicação da decisão

negativa.

anexo iI - cronograma

ATIVIDADES DATAS

Publicação do Edital 27 de dezembro de 2024

Período de inscrição
20 de janeiro 2025 a 17 de abril

de 2025

Divulgação dos candidatos classificados para a fase de escolha do empreendimento e

da análise financeira
30 de abril de 2025

Etapa de escolha de empreendimentos conforme item 7.2.1
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            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 07/04/2025, às 17:36
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